
ITEM DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO

1
Deslocamentos maiores que o previsto 
(6.000km) por falhas no planejamento da 
CONTRATADA

Aumento de custos devido ao deslocamento 
maior que o previsto (6.000km).

Realizar planejamento prévio das viagens 
informando à CODEVASF eventuais 
problemas.

CONTRATADA

2
Deslocamentos maiores que o previsto 
(6.000km) por falhas da CODEVASF

Aumento de custos devido ao deslocamento 
maior que o previsto (6.000km).

Realizar planejamento prévio das viagens 
informando à CODEVASF eventuais 
problemas.

CODEVASF

3
Danos ou furtos de equipamentos ou 
problemas com softwares

Atraso no andamento dos trabalhos devido a 
danos ou furtos causados aos equipamentos 
ou problemas com softwares.

Resguadar-se através de contratação de 
seguros e contratos de manutenção. 

CONTRATADA

4
Acidentes com pessoas da equipe de apoio 
à fiscalização

Atraso no andamento dos trabalhos devido a 
acidentes com pessoas da equipe de apoio à 
fiscalização.

Resguadar-se através de contratação de 
seguros, contratos de manutenção e 
treinamentos para capacitação necessária 
à execução das atividades contratadas. 

CONTRATADA

5
Substituição de pessoas da equipe de apoio 
à fiscalização

Atraso no andamentos dos trabalhos devido a 
substituição de pessoas da equipe por 
solicitação da CODEVASF, do prestador de 
serviço ou da contratada.

A CONTRATADA deverá suprir as 
demandas contratuais, promovendo a 
substituição de pessoas em tempo habil, 
conforme acordo com a CODEVASF.

CONTRATADA

6 Chuvas e mal tempo
As chuvas têm impacto sobre a 
produtividade, atrasando a entrega dos 
trabalhos.

A CODEVASF poderá aceitar
prorrogação de prazo para as chuvas que
atrapalhem ou impeçam o cumprimento
do prazo previsto inicialmente, mediante
comprovação da CONTRATADA. 

CODEVASF/CONTRATADA

7

Erros e defeitos na execução dos serviços 
que ensejam reconstrução total ou parcial 
por uso de materiais inadequados ou 
metodologias inadequadas.

A reconstrução total ou parcial dos serviços 
provenientes de erros e defeitos terão impacto 
sobre o prazo.

A CONTRATADA deverá assumir os 
riscos relacionados a erros e defeitos de 
execução dos serviços, sujeitando-se ao 
refazimento dos serviços que apresentem 
erros e defeitos relevantes, mediante 
solicitação da fiscalização da 
CODEVASF.                                                                                                                                                         

A CONTRATADA deverá demonstrar a 
correta execução dos serviços realizados à 
fiscalização, conforme as especificações de 
técnicas e demais documentos 
apresentados pela CODEVASF no 
processo licitatório.

CONTRATADA

8
Não aprovação do projeto executivo pela 
fiscalização da  CODEVASF.

A não aprovação do projeto executivo pela 
CODEVASF poderá ocasionar alterações de 
cronograma ou de custos do contrato.

A CONTRATADA deverá submeter o 
projeto executivo à fiscalização da 
CODEVASF para aprovação antes da 
execução dos serviços comuns de 
engenharia.

A CONTRATADA deverá adequar o 
projeto executivo às necessidades 
apresentadas pela fiscalização da 
CODEVASF para melhor atender o 
interesse público.

CONTRATADA

9
Indisponibilidade de materiais, 
equipamentos e mão de obra

A indisponibilidade de materiais, 
equipamentos e mão de obra poderão 
resultar em alterações do cronograma e 
alterações de custo do contrato.

A CONTRATADA deverá fazer pesquisas 
e cotações de mercado a fim de mitigar o 
risco de indisponibilidade de materiais, 
equipamentos e mão de obra.

CONTRATADA

10 Variação cambial 
A variação cambial poderá ensejar impacto 
econômico sobre o contrato.

A CONTRATADA poderá contratar 
instrumentos de hedge para melhor 
controle do risco cambial.

CODEVASF
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11
Prejuízos causados por mal gerenciamento 
ou administração inadequada dos serviços. 

Os prejuízos causados devido ao mal 
gerenciamento ou administração inadequada 
tem impacto sobre o andamento dos serviços, 
prejudicando o prazo e os respectivos custos 
por paralização ou outros prejuízos 
decorrentes.

A CODEVASF exige no procedimento 
licitatório garantia de execução no 
montante de 5% (cinco por cento) do 
valor atualizado do contrato.

A CODEVASF dispõe no procedimento 
licitatório cláusulas contratuais prevendo 
aplicação de penalidades, que poderão ser 
descontadas sobre o valor da garantia 
exigida.

A CODEVASF exige no procedimento 
licitatório comprovações para habilitação

CONTRATADA

12 Alteração do custo da mão de obra
Aumento de custos devido ao aumento do 
custo de mão de obra por acordo coletivo ou 
alterações de legislações trabalhistas.

A contratada deverá apresentar pedido 
apresentando memorial de cálculo e 
justificativas devidamente fundamentada, 
a fim de solicitar repactuação, sujeita à 
análise e aprovação por parte da 
CODEVASF.

CONTRATADA/CODEVASF

13 Greve de empregados da CONTRATADA

Os prejuízos causados devido à greve tem 
impacto sobre o andamento dos serviços, 
prejudicando o prazo e os respectivos custos 
por paralização ou outros prejuízos 
decorrentes.

As partes convencionam que reajustes 
salariais, concedidos por meio de dissídios, 
acordos ou convenções coletivas de 
trabalho, não ensejarão a recomposição 
extraordinária do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, que será 
reestabelecido por meio dos reajustes 
anuais do contrato, na data-base 
contratual.

CONTRATADA

14
Alteração do custo de materiais ou 
equipamentos

Alteração do custo de materiais ou 
equipamentos, além dos índices previstos pelo 
contrato, tratados como reajuste, poderão 
impactar a execução dos serviços.

A contratada deverá apresentar memorial 
de cálculo comprovando impacto 
financeiro e alterações além dos índices 
cobertos pelo contrato por reajuste,  
sujeita à análise e aprovação por parte da 
CODEVASF, como condição para 
reequilíbrio econômico financeiro do 
contrato.

CONTRATADA/CODEVASF

15 Caso fortuito ou Força maior
Os prejuízos causados por caso fortuíto ou 
força maior poderão ter impacto sobre os 
custos ou prazos dos serviços. 

Os eventos decorrentes de caso fortuito ou 
força maior poderão ensejar reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato 
mediante comprovação por parte da 
CONTRATADA e análise e aprovação por 
parte da CODEVASF.

CONTRATADA/CODEVASF

16 Alterações de legislações tributárias 
As alterações de legislações tributária que 
alterem alíquotas ou bases de cálculo poderão 
ter impacto financeiro sobre o contrato.

Os impactos financeiros decorrentes de 
alterações  de legislações tributária que 
alterem alíquotas ou bases de cálculo 
serão tratados mediante reequilíbrio 
financeiro-econômico do contrato.

CODEVASF


